COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO N° , DE 2019
(Do Sr. DR. LUIZ OVANDO)

Requer a inclusdo de convidado na
Audiéncia Publica sobre a implantacdo de
embrides humanos produzidos por
fertilizag&o in vitro com intuito de doacao de
células ou tecidos para utilizagéo terapéutica

em irmao.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do Art. 255 do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, aditar o Requerimento de Audiéncia Publica n°
206/2019, aprovado nessa Comissao, para incluir na Audiéncia Publica para
discutir a implantacdo de embrides humanos produzidos por fertilizacdo in vitro
com intuito de doacdo de células ou tecidos para utilizacdo terapéutica em

irmao, a representante abaixo:

- Dr2 REGINA BEATRIZ TAVARES DA SILVA - Presidente Nacional da
Associacéao de Direito de Familia e das Sucessdes — ADFAS.

JUSTIFICACAO

Essa audiéncia envolve um tema de grande importancia e
muita divergéncia na sociedade. Trata-se da implantacdo de embrides
humanos produzidos por fertilizagéo in vitro com intuito de doacédo de células

ou tecidos para utilizacdo terapéutica em irméao.



Embora pareca um assunto bastante abstrato, trata-se do PL n°
7880/2017, sobre o qual esta Casa tera que se pronunciar e esses palestrantes

poderdo esclarecer pontos importantes e complexos do assunto em voga.

Nesses termos é que solicitamos o apoio dos Nobres Pares para
a aprovacao deste Requerimento.

Sala das Sessoes, em de de 20109.

Deputado DR. LUIZ OVANDO
PSL/MS



